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"Concede p~rpetuidade à sepultura n9 ..2:13, Qu~dra
·23 do Cemitério de Nova Iguaçu". - ..~.
,Autor Vereador LUCIANOMAFRA
A CÃMARAMUNICIP~L DE NOVAIGUAÇ~. POR_'SiUS'RE~
PRESENTANTESLEGAIS, DECRETAE EU SACIOllo , " SE-

·GUINTE LEI: .' , -
Art.·19- Fica concedida perpetuidade à

sepultura n9 213. Quadra 23. do Cemitério. 'de"No":
va Iguaçu, onde se acham inumados os restos mor

tais de MARCOANTONIOALMEIDADOS SANTOS, fale ..;
cido em 29 de janeiro de 1989.

Art. 29- A família de MAURO
-DE ALMEIDADOS SANTOSficam asseguridos
direitos decorrentes·da perpet~idade de
ta o arti~oanterior.

. Art .• 39,- Esta Lei entrará em vi~.r
na da ta -de sua pub licação • - ,
PREFEITuRA MlJNICIPALDE NOVAIGUAÇU, 02 DE AGOS~
TO DE':l991.' .. '. ..,
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